
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER Nº. 15/18
PROJETO DE LEI Nº. 08/18
Assunto: Lei de diretrizes Orçamentárias exercício 2019.
Autoria: Poder Executivo.


RELATÓRIO

O Executivo remeteu a este Parlamento Municipal o Projeto de Lei nº. 08/18 dispondo sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 2019, no dia 13 de abril de 2018, sendo feita a leitura em Plenário no dia 07 de maio e encaminhado para esta Comissão no dia 08 de maio do corrente ano, em atenção ao disposto no artigo 27, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis. É o relatório.


VOTO DO RELATOR

Após analisar a proposta em epígrafe, não resta alternativa, senão votar pela aprovação, firmando PARECER FAVORÁVEL ao referido Projeto de Lei tal como se encontra escrito.

Porto Esperidião – MT, 04 de junho de 2018.




Sandro Ronaldo Ferreira
Relator


ATA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

Em reunião realizada no dia 04 de junho, na Câmara Municipal, estando presentes os Vereadores Gelsivane Mariano, Sandro Ferreira e Ronaldo de Oliveira, a Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização APROVA e RECOMENDA o Parecer Favorável do Relator.

Sala das Comissões,
[bookmark: _GoBack]Porto Esperidião – MT, em 04 de junho de 2018.




Gelsivane Esperdião Mariano             Sandro Ronaldo Ferreira           Ronaldo Adriano de Oliveira
                   Presidente                                           Relator                                             Membro
